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~------------------------- DECRETOS--------------------------~ 

(P) n9 0557 de 26 de dezembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1
9

- Designar FRANCISCO VITORIANO FILHO, Secretário de Finanças do Governo deste Território, para viajar de 
Macapá, sede de suas atividades, até a cidade do Aio de Janelro-RJ, a fim de tratar assuntos de Interesse da Administração 
Amapaense, junto à Secretaria da Fazenda, no perfodo de 02 a 04 de janeiro de 1980. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTAIÂO, em Macapá, 26 de dezembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0558 de 26 de dezembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , do 
Decreto-Lei n9 411 . de 08 de janeiro de 1969. e tendo em vista o Parecer n9 065/79-PROG. de 07.11 . 79, da Douta Procuradoria 
Geral, 

RESOLVE: 

Art. 1
9

- Repreender na forma dos artigos 201 , item I e 204, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor EDMIA 
LEAL CARDOSO, Telegrafista, nrvel 12-A. do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secre
taria de Segurança Pública. por haver o referido servidor, infringido o disposto no artigo 194, item IV, da supracitada Lei n9 
1711 / 52. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTAIÂO, em Macapá, 26 de dezembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Cnação do Território Fe
deral do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

... . 
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IMPRENSA OFICIAL 
D!Mio Otk:lal do Terrlt6tlo '"'''' do AmapA 

* Oeretona 
• AdmenestraçAo 
• RedaçAo 
• Parque Or•flco 

Rua CAndede Mendes stn Macapâ T F A 

TELEFONl 
Gabtnete do Oeretor 
Cheia dll Oftctnas 
Sille"'a 011-Set 

DiretOf 
IRANILDO TR!NDAD! ltONTU 

4040 
t76 
t77 
178 

TAIILA DI AIIINATUAAS E ltUILICAÇOII 

Anual Cr1 750,00 
Semestral Cr$ 375.00 

OUTROI IITADOS E MUNICIPIOS 

Anual Cr1 1.200,00 
Semeatral Cr$ 600,00 

O O numero at;asado aumenta para ctnco cruze•-

rol 

PUBLICAÇOEI 

Pâg1na comum cada cent,netro por 
cotuna 
Preço deste Exemplar 

CrS 30.00 
Cr$ 3.00 

Matér~a para pubhc 3çào das 07 30 âs 12 00 e 
das 14 30 as 17 30 excetuando os sâbados 

RECLAMAC0ES - 24 horas após a c"culaçào do 
01âno cap1tal e 8 d1as nos mun1ctp10S e outros Esta 
dos 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acoMpanhar 
Qualquer publicação 

ASSINATURAS - Cap1tal Mun1C1p10S e outros Esta
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moed& corrente 

Ass1naturas e Publ1caçóes Em cheque nomenal. 
para "ServiÇO de Imprensa e Rad10d1lusao do 
Amapé- SIAOA" 

Ass1naturas venc1das poderão ser suspensas sem 
aVISO prêvtO 

- Este Otáno Oftctal é encontrado para lettura nas 
representações do Governo do Amapé em Braslha
DF e Belém Estado do Pará 

(P) n9 0559 de 31 de dezembro de 1979 
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O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. item 11, do 
Decreto-Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar os Engenheiros Civ1s JOSI: ROSÁRIO PASTANA. EDILSON CORDEIRO PENNA e AlARIAS FRAN
CISCO DA COSTA NETO, lotados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos (SOSP). para. sob a pres1dênc1a do prime~ro, 
constituírem a Com1ssão mcumb1da de proceder avaliação dos imóveiS residenciais da Un1ão. admtnlstrados pelo Governo 
do Território, legitimando a ocupação por funcionários a seu serv1ço. 

Art. 29 
- Apresentar ao final relatóno ctrcunstanciado de todas as providências decorrentes da presente deternmação 

legal. no prazo de dez (10) dias. contados da presente data. 

Art. 39 - Revogam-se as d1spos1ções em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 31 de dezembro de 1979:919 da Repúbl1ca e 37· da Cr~ação do Territór~o Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Of1c1al do Regtstro Ctvll de Casamento do Distnto de Porto Grande. rnuntdpto de Macapá. Território Federal do 
Amapá Rcpublica Federativa do Brastl faz saber que pretendendo casar WAL TER ALVES DE LIMA e MARIA. RAIMUNDA 

DA SILVA 

Ele é filho de Mana da Concetção Alves de Lima. 

Ela é f1lha de Franc1sca da Silva 

Quem souber de qualquer tmpedtmento que os ini ba de casar um com o outro acuse-o na forma da let 

Porto Grande. 14 de novembro de 1979 

MARIA AMERICA MURICI TEIXEIRA 
Of1ctal do Registro Civtl 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

o Qt1c1al do Regtstro c1v11 do Dtstrtto de Porto Grande. muntclp1o de Macapá Temtóno Federal do Amapá. Republtca 
Federattva do Brastl. faz saber que pretendendo casar. HELITON ARANHA DE FRANÇA e M.A.RIA FRANCISCA PEREIRA DE 

FREITAS 

Ele é ftlho de Aarão Alves de França e Carm1 Aranha de França 

Ela é ftlha de Nazare Pere•~a de Frettas 

I 
Quem souber de qualquer 1mped1mento que os intba de casar um com o outro. acuse-o na forma da let 

Porto Grande. 26 de novembro de 1979 

l MARIA AM~RICA MURICI TEIXEIRA 
Ofictal do Regi5tro C1vil 

-----------
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o Oficial do Reg1stro Civil de Casamentú do Distnto de Porto Grande, mun1cfp1o de Macapá. Terntóno Federal do 
Amapá República Federativa do Bras11 Faz saber que pretendendo casar: FRANCISCO DE ASSIS TORRES e MARIA GO
MES DA SILVA 

E'e é filho de Mana Ra1munda Torres 

Ela é filha de Sevenno Avelmo da S1lva e Albertina Gomes da Silva 

Quem souber de qualquer 1mped1mento que os 1n1ba de CE sar um com o outro. acuse-o na forma da le1 

Porto Grande. 05 de dezembro de 1979. 

MARIA AM~RICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial do Registro Civil 

TERRITORIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO OIAPOQUE 

LEI N 08/79-PMO. de 30 de agosto de 1979 

InstitUI a taxa de 1lum1nacão publica e extensão da rede elétnca, no mun1cfpio de 01apoque 

O Prefeito MuniCipal de 01apoque· 

Faço saber que a Câmara Mumc1pal de Oiapoque aprovou. e eu sanciono a segUinte Le1 

Art. 1 - F1ca mst1tu1da no Mun1cfp1o de Oiapoque a taxa de ilummaçào de rede elétnca. 

Parágrafo Unico - const1tu1 fato gerador da taxa. o fornecimento e manutenção de ilum;nação pública de qualquer 
espéc1e e extensão de rede elétnca nas vias e logradouros públiCOs ou particulares 

Art. 2 - O contnbu1nte da taxa. suJeito pass1vo da obrigação tnbubutária. e o propnetáno ou possuidor a qualquer tí
tulo de 1móve1s corstruicos ou não. Situados às margens da rede elétnca e d~ Iluminação. constantes de loteamentos 
aprovados ou fiSicamente d1V1d1dos. construidos ou não, assim como. qualquer área de terra nua. de qualquer d1mensão ou 
conf1gu ração. mesmo q1..ando ongmána de fusão. divisão desmembramento de área nuas antenores at1ngidos pelo serv1ço 

de 11ummação 

Art 3<- A base de cálculo da taxa será a un1dade imob11iána. constru;da ou não. e obedecerá a alfquota de 2.5% (dOIS 
e meio por cento) mensal sobre a un1dade f1scal 

Parágrafo Un1co - A arrecadação da taxa poderá ser f61ta 

I - mensalmente. através de convênio com a empresa concess.onána do serv1ço de eletnc1aade: 

11 nos prazos fixados para a arrecadação do Imposto Pred1al Temtonal Urbano ou a1nda. ISOladamente a cnténo do 
Poder Execut1vo 

Art 4 - a quota global da taxa dev1da pela Un1ão. Terntóno ou outra entidade publ1ca de adm1n1stração d1reta ou llldl 
reta e. amda. pelos concess1onános dos serv1ços publicos de mteresse do Mun1c1plo ou de energ1a elétnca poderá ser liQUI
dada por me1o de compensação de créd1to com a Prefeitura ou com a autarqUia. a cntério do PrefeitO Mun1c1pal e observa
dos os requ1sitos de liQUidez. certeza e vencimentos dos créd1tos compensáveis. 

Art. 5 - A presente Le1 entrará em v1gor a part1r da data de sua publicação. revogadas as diSPOSições em contrar io 

Prefe1tura Municipal de 01apoque. em 30 de agosto de 1979 

JOSE ONOTONIO DE ALMEIDA 
Pref61to Mun1C1paf 

(Obs Republicada em v''tJde de Incorreções na publicação antenor) 

----- ------------------
GO VERNO 00 TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

CONSULTORIA JURiDICA 

CO"JTAATO N 014179-PROG 

--------··---------------

Contrato PartiCular de Locaçao para fms não ResidenciaiS. do Prédio localizado na Cidade de Belém Estado do Pará. 
s1t0 a Travessa RUI Barbosa n 1040 . como aba1xo melhor se declara 

Pelo presente Instrumento de LOCACÃO entre partes. de um lado o Doutor BENEDITO CASTRO DA SILVf iRA FRADE 
NETO bras,lelro. casado engenheiro civ1i res1dente e domiCiliado na Cidade de Belém-Pará. no edifíCIO Metrópole . aparta
mento 604 . daqui por d•ante denominado Simplesmente LOCADOR. e de outro o Governo do Territ~lrlo Federal do Amapá 
atraves do seu Governador Senha· ANNIBAL BARCELLOS nomeado por Decreto de 15 de março de 1979 do Excelentís
s mo Senhor Pres1derte da Repuol1ca daqu1 por diante denommdado de LOCATÁRIO tem entre SI. JUSto e contratado. o que 
segue 

Cláusula Pnme1ra - O presente Contrato encontra respaldo no 1tem XVII do art1go 18 do Decreto-Le n 411 de C8 de 
Jane~ro de 1969 e nas Le1s que regem a LOCAÇÃO de move1s urbanos 

Cláusula Segunda - O LOCADOR e leg·t,mo proonetáno do préd1o localizado à Travessa RUI Barbosa n 1040 na CI

dade de Belém-Para e o da em LOCACÃO ao LOCAT A RIO. destinando-se o mesmo a serw de Escntó·1o-Sede da Associa
cão dos Estuda'l tes do Amapá 

Cláusula Terce~ra - VIG ~NCIA - O prazo de locação é de um ( 1) ano. a começar em 27 de ma1o de 1979 e a termmar em 
27 de ma1o de 1 ::ll30 
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Cláusula Quarta:- O aluguel mensal será de Cr$- 12.500,00 (doze mil e quinhentos cruzeiros), pagáveis até o dia 
trinta (30) de cada mês vencido, na residência do LOCADOR ou através de depósito bancário, em nome do LOCADOR. 

Cláusula Quinta:- O LOCATÁRIO não poderá sublocar total ou parcialmente o prédio ora LOCADO, nem ceder ou 
transferir o presente Contrato à terceiros, mesmo familiares, sem que haja consentimento expresso e antecipRdo do LOCA
DOR. 

Cláusula Sexta:- O LOCATÁRIO declara haver recebido o imóvel, assim como os acessórios nele existentes e descri
minados na Cláusula seguinte, nas mais perfeitas condições de uso e habitabi lidade, obrigando-se a mantê-los nas mesmas 
perfeitas condições, inclusive efetuando os reparos que ~e flserem necessários e providenciando as suas custas , a substitui
ção de pertences e acessórios que por sua culpa ou de 1erceiros, caso fortui to ou natural desgaste se tornarem defi
cientes ou inúteis aos fins a que se destinam. 

Cláusula Sétima:- Encontram-se no imóvel ora LOCADO, objeto também deste Contrato de LOCAÇÃO, o seguinte: 
quatro (4) cortinas, sendo duas (2) com banda, um (1) cofre de parede, dois (2) armários embutidos, sendo um na cozinha e 
outro em um quarto, dois (2) chuveiros elétricos "CARONA", um (1) aparelho de ar condicionado "ADMIRAL", de 12.000 
BTUs, uma (1) mesa estilo colonial, um (1) completo estofado, de sala de visita. uma (1) escrivaninha e nove (9) cadeiras. 

Cláusula Oitava:- O LOCATÁRIO obriga-se a restituir o imóvel ora LOCADO. ao fim do prazo aqu i estabelecido, em 
perfeitas condições de uso e habitabilidade, inclusive, totalmente pintado com tintas de boa qualidade, assim como os per
tences e acessórios aqui descriminados, acompanhando as chaves, os comprovantes do consumo da água e luz que por
ventura ainda estejam em suas mãos, bem como o HABITE-SE da Secretaria de Estado de Saúde Pública. 

Cláusula Nona:- O LOCATÁRIO não poderá alterar a estrutura do prédio ora LOCADO, sob pretexto algum, sem con
sentimento prévio e expresso do LOCADOR, ficando certo que toda e qualquer benfeitoria in-troduzida no imóvel. sejam ne
cessárias ou não, passarão a pertencer ao mesmo, sem que por Isso tenha o LOCADOR que Indenizar o LOCATÁRIO. 

Cláusula Décima:- A parte que der causa ao rompimento do presente Contrato, no seu tempo normal aqui estabele
cido, Incidirá nas sanções previstas no Parágrafo lJnlco do artigo 1.193 do Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Décima Primeira:- As despesas decorrentes do presente Contratv correrão à Conta do Fundo de Participa
ção dos Estados, Distrito Federal e Territórios- Programa 08421884.767- Elemento de Despesa 3.1.3.2., conforme Nota de 
Empenho no 1.627, de 24 de julho de 1979, no valor de Cr$- 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) a qual está complementada 
pela Nota de Empenho no 2.307 de 09 de outubro de 1979, no valor Cr$- 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) , ALOCADOS ao 
F.P.E.D.F.T- Programa 08421884.767- Elemento de Despesa 3.1 .3.2, ficando a despesa correspondente a janeiro à maio de 
1980, a ser empenhada naquele exercfclo. 

Cláusula Décima Segunda:- Para que haja prorrogação do presente Contrato haverá necessidade de prévio e ex
presso acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Terceira:- Para dirimir as questões resultantes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de Belém, Estado do Pará. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato, em cinco (5) vias de Igual teor e forma, para o 1 mesmo fim, na presença de duas (2) testemunhas. 

Macapá, 19 de outubro de 1979. 

BENEDITO CASTRO DA SILVEIRA FRADE NETO 
Locador 

CPF- 047622902-20 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TESTEMUNHAS: llegfveis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL No 36/79-D.O. - COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE !MOVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Maca~á: através do Serviço de Fiscalização e Lic~nciamento de 
Obras, torna público que as pessoas abaixo relacionadas estão sollc1tando Alvará de L1cença para regulanzaçao dos seguin
tes imóveis· 

ORDEM INTERESSADO I ENDEREÇO 

I 
SETOR 1 QUADRA LOTE 

I i 

I 
! 

47 17 01 Manoel Ribeiro de Lima Av. Coelho Neto 11 I Rua Odilardo Silva 06 29 14 02 Moacir Coutinho da Silva 

I 
05 

I 
16 14 03 1 Genoveva Ferreira dos Santos Rua Odilardo Silva I 

04 Atafde José de Lima Rua São José I 02 64 01 
05 Maria Cardoso Borges Barbosa I Rua Santa Catarina 07 I 71 39 
06 Franceneth Souza Bentes I Rua Santos Dumont I 07 I 43 01 

I 
07 Ana Maria Maciel Farias i Av. Timbiras I 09 i 11 04 

I 
Rua Rio Purus 01 I 83 32 08 Tibúrcia Vilhena Rodrigues 

I 
I 09 S1mião Benedito dos Santos Av. General Osório 05 I 28 07 

10 Nancy Ntna da Costa Rua Manoel Eudóxio Pereira 10 07 15 
11 I Altamiro Giusti Morais Av. Pedro Lazarino i 10 I 25 22 
12 Mauricio Ferrei ra do Amaral Av. dos Guaranis 09 i 21 25 
13 1 Raimundo Dias da Rocha I Av. 1Q de Maio I 06 19 07 

-Convida as pessoas que se julgarem com d1re1to sobre os refendos 1móve1s. a apresentarem suas reclamaçoes pores
crito. dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Ed1tal. 

Macapá (AP), 19 de dezembro de 1979. 

Eng9. BENJAMIM DA ROCHA SALIM 
- Diretor SubstQ. do DO/ PMM -


	

